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TERRA DA MANGA  

Dec7176-2024- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O                 N.º 7176/2024 
=De    14   DE   MARÇO   de    2024= 

 

 “DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DA SAÚDE, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
CONSIDERANDO a necessidade de se rever a composição do Conselho Municipal 
de Saúde, tendo em vista a saída de alguns de seus membros, bem como a 
inserção da Associação Ciranda Viva, no segmento de Representação das 
Associações Comunitárias; 

D   E   C   R   E   T  A: 
 

Art. 1º O Conselho Municipal de Saúde de Jardinópolis passa a ser constituído 
pelos seguintes membros: 

 

I – GOVERNO MUNICIPAL 
 

a) Representante(s) do Órgão Municipal da Saúde  
           Dra. Ivanice Maria Cestari Dandaro – Titular 

     Wania Marchio – Suplente 
 

b) Representante(s) do Órgão Municipal de Finanças  
Fernanda Aparecida da Cruz Merchi - Titular 

Márcia Cristina de Oliveira – Suplente 
 

c) Representante(s) do Órgão Municipal de Educação 
Lúcia Helena Malvestio Zara – Titular 

Benedito Rafael de Souza – Suplente 
 

II – DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS PÚBLICOS E PRIVADOS 
 

a) Representante(s) dos prestadores de serviços privados contratados pelo SUS 
 

Representantes do Laboratório BEHRING  
Mayara Marcela Gabriel dos Santos – Titular 

Renata Aparecida Ferreira – Suplente 
 

Representantes da Empresa Ergoquali 
Elaine Cristina Gomes Pinto – Titular 

Ana Clara Fulchini da Silva – Suplente 
 

b) Representante(s) dos prestadores de serviços filantrópicos contratados pelo SUS 
 

Representantes da APAE 
Deyse Luci Silva Lodi – Titular 

Silvia Helena dos Santos Mimo – Suplente 
 

Representante(s) da Farmácia da Natureza 
Ana Maria Soares Pereira – Titular 

Maria Cristina Cerri Sinhorini – Suplente 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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TERRA DA MANGA  

Dec7176-2024- fls.2 

III – DOS TRABALHADORES DO SUS 
 

a) Representante(s) dos funcionários e trabalhadores do Sistema Único de Saúde – 
Nível Básico 
Altair Camilo Evaristo - Titular 

Roger dos Santos – Suplente 
 

b) Representante(s) dos funcionários e trabalhadores do Sistema Único de Saúde – 
Nível Médio 

Giulliano Cesar Fiacadori- Titular 

Aparecida Fonseca Godinho Sobrinho – Suplente 
 

c) Representante(s) dos funcionários e trabalhadores do Sistema Único de Saúde – 
Nível Universitário  
José Claudio Rodrigues de Lima Junior– Titular 

Gilberto Boldrini – Suplente 
 

d) Representante(s) dos funcionários e trabalhadores do Sistema Único de Saúde – 
Nível Universitário – NEPH 
Lívia Maria Mininel Capeloci Guerreiro – Titular 

Vanessa Barato de Oliveira Lino – Suplente 
 

IV – DOS USUÁRIOS 
 

a) Representante(s) de Entidades  
 

Representantes da Casa Espírita “Dr. Bezerra de Menezes” 
Lígia De Bonis– Titular 

Jennifer Soares Godinho– Suplente 
 

Representantes do Lar “São Vicente de Paulo” 
Selma Helena Sestari Brigliadore – Titular 

Ronise Cristina Marciano – Suplente 
 

Representantes da Casa Espírita “Terra de Ismael” 
Vanessa Martins Nogueira - Titular 

Carmen Cecília Martins Silva – Suplente 
 

b) Representante(s) de Associações Comunitárias 
 

            Representantes da Associação Comunitária do Distrito de Jurucê 
Marisa Munhoz Martins – Titular 

            Maria Elia de Oliveira Mariano – Suplente 
 

Representantes da Associação de Defesa dos Consumidores e Moradores - 
ADECOM Ilha Grande e Almerindo Mariani 
Osvaldo Pagoto -Titular 

Antonio Victor – Suplente 
 

Representantes da Associação Ciranda Viva 
Gabriela Pereira Lima Chiodi -Titular 

Carolina Rodrigues – Suplente 
 

c) Representante(s) de Clubes de Serviços  
 

Representantes da Loja Maçônica Estrella do Rio Pardo nº 540 
Rafael Rodrigues Pires Martins – Titular 

Robson Santesso Pires – Suplente 
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TERRA DA MANGA  

Dec7176-2024- fls.3 

 

Representantes da Loja Maçônica Estrela de Jardinópolis 
Rodolfo Luis Saccani – Titular 

Jaques Puga Abes – Suplente 
 

Representantes do Rotary Club de Jardinópolis   
Marcia Cristina Martini– Titular 

Vera Lúcia Castilhano Bontadini - Suplente 

 

d) Representante(s) de Associações e Entidades de Classe 
 

Representantes da Associação Comercial e Industrial de Jardinópolis -ACIJ  
Juvêncio José Vilares Neto – Titular 

Marcelo Tavares – Suplente 
 

Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB Jardinópolis 
            Carlos Borzani – Titular 

Heloisa Maria de Jesus Santis – Suplente 

 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 7158, de 
15/02/2024. 

     
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 14 de março de 2024. 
 
 
 
 

 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 

 
 
 
 
 

                                                                MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                                Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062

57997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.03.14 14:38:02 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.03.14 15:23:08 -03'00'



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Sexta-feira, 15 de março de 2024 Ano XXXIX | Edição nº 1357 | Página 5 de 31

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

 

 

 
 

 

TERRA DA MANGA  

D   E   C   R   E   T   O              N.º 7177/2024 
= DE    14    DE    março   de   2024 = 

 
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ESPORTES, CONSTANTE DO 
DECRETO MUNICIPAL N.º 6692/2022, NA FORMA 
QUE ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
 

O SENHOR Dr. PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI; 
CONSIDERANDO, a necessidade de se alterar a composição do CONSELHO MUNICIPAL 
DE ESPORTES, constante do Decreto Municipal n.º 6692, de 09 de maio de 2022,  
 

D  E  C  R  E  T  A: 
 
ARTIGO 1º.  O “CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES” de que trata o artigo 7. ° da Lei 

Municipal n.º 2897/04, de 16 de março de 2004, com suas posteriores 
alterações dadas através da Lei Municipal n.º 4486/18; para o biênio 
2023/2024, passa a ser composto pelos seguintes cidadãos 

 
I. COORDENADOR MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER -SEMEL- PRESIDENTE: 

 JULIO PEDRO LEMES FILHO  
 

II. 04 (quatro) representantes (pessoas) de notória relação com o esporte: 
 JOSÉ ANTÔNIO DOS JÚNIOR    
 GERVANIO RAMOS DE SOUZA  
 MÁRCIO DOS SANTOS FILHO   
 JORGE SAQUY SOBRINHO 

 

III. 03 (três) representantes indicados pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer- 
SEMEL:  

 LARISSA ISAMARA DE ARAÚJO DE SOUZA  
 ADEMIR DA GRAÇA FRANSCISCO  
 JOSÉ LUIS AGLIARDI   

 
ARTIGO 2º. As atividades de membro do Conselho Municipal de Esportes são 

consideradas de interesse público relevante, e não serão remuneradas. 
 
ARTIGO 3º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal n.º 6692/2022. 
 

                                Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 14 de março de 2024. 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
      Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 

  
 

 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
 Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por PAULO 

JOSE BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.03.14 14:41:56 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.03.14 15:24:12 -03'00'
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TERRA DA MANGA                                                                        Dec7178-2024- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7178/2024 
=DE   14  DE  MARÇO DE  2024= 

 
“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 

ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

350.000,00=(trezentos e cinquenta mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) abaixo mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.2.024 – Manutenção da Frota da Educação  

184 3.3.90.39.00.02.0230 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ------------- R$        350.000,00 
 TOTAL R$       350.000,00 

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.2.024 – Manutenção da Frota da Educação  

179 3.3.90.30.00.02.0230 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$        350.000,00 
 TOTAL R$        350.000,00 

 
 
ARTIGO 3º.   Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 14 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
        
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06

257997801

Assinado de forma digital 

por PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.03.14 16:33:24 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.03.14 16:38:11 -03'00'
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TERRA DA MANGA                                                                        Dec7179-2024- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7179/2024 
=DE   14  DE  MARÇO DE  2024= 

 
“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 

ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

200.000,00=(duzentos mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.302.0019.2.053 – Exames e Diagnósticos Realizadas na Atenção 

Especializada 
 

414 3.3.90.39.00.01.0310 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ------------- R$        200.000,00 
 TOTAL R$       200.000,00 

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.302.0019.2.052 – Atendimentos Ambulatoriais em Especialidades  

408 3.3.90.39.00.01.0310 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ------------- R$        200.000,00 
 TOTAL R$        200.000,00 

 
ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro de 2021 

e anexos V e VI das Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4995 de 13 de setembro de 2023 e 
suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.   Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 14 de março de 2024. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
        
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.03.14 16:34:53 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.03.14 16:37:39 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0019
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

número absoluto 0 1

número absoluto 3.400 3.500

número absoluto 3 3

número absoluto 0 200

número absoluto 0 150

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 800 1.650

número absoluto 800 1.050

porcentagem 30 30

porcentagem 10 10

Aumentar o número de usuários atendidos na
reabilitação fonoaudiológica para disfagia no
âmbito municipal.

METAS

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Credenciamento da Unidade de Pronto
Atendimento Municipal no padrão UPA junto ao 
Ministério da Saúde.

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a recuperação e
reabilitação da saúde da população no âmbito municipal.

Atenção Especializada

Fundo Municipal de Saúde

INDICADORES

Manter a notificação dos casos suspeitos de
violência praticada contra crianças e
adolescentes  à rede protetiva em tempo real

Manter a atenção integral a criança e
adolescente vítimas de violação de direitos 

Aumentar o número de atendimentos na
reabilitação uroginecológica no âmbito
municipal.

Implantar programa de reabilitação para TEA
(Transtorno do espectro autista)

Manter o percentual mensal de usuários do
SAD procedentes de hospitais e de serviços de
urgência.

Manter o percentual mensal de desfecho “alta”.

Aumentar o número de remoções realizadas
pela USB - SAMU. 

Melhoria na qualidade de vida da população do município através do acesso as ações e
serviços de saúde na atenção especializada.

Reduzir a mortalidade por acidentes de trânsito
(ODS3.6.1) 

Aumentar as ações de matriciamento
sistemático realizadas pela equipe de Saúde
Mental com equipes de Atenção Básica.

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

número absoluto 0 2.880

INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Credenciamento da Unidade
de Pronto Atendimento
Municipal no padrão UPA
junto ao Ministério da Saúde.

0 1 1 1

Aumentar o número de
remoções realizadas pela
USB - SAMU. 

3.400 3.425 3.450 3.500

Reduzir a mortalidade por 
acidentes de trânsito 
(ODS3.6.1) 

4 4 3 3

Aumentar as ações de
matriciamento sistemático
realizadas pela equipe de
Saúde Mental com equipes
de Atenção Básica.

120 150 180 200

Implantar programa de 
reabilitação para TEA 
(Transtorno do espectro 
autista)

120 130 140 150

Manter a notificação dos 
casos suspeitos de violência 
praticada contra crianças e 
adolescentes  à rede 
protetiva em tempo real

100 100 100 100

Manter a atenção integral a 
criança e adolescente 
vítimas de violação de 
direitos 

100 100 100 100

 Aumentar o número de 
atendimentos na reabilitação 
uroginecológica no âmbito 
municipal.

1.000 1.350 1.500 1.650

 Aumentar o número de 
usuários atendidos na 
reabilitação fonoaudiológica 
para disfagia no âmbito 
municipal.

850 950 1.000 1.050

Manter o percentual mensal
de usuários do SAD
procedentes de hospitais e
de serviços de urgência.

30 30 30 30

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Implantar o programa de Pedriatria Social -
Atendimento Médico em Nivél Secundário de
Atenção a saúde de crianças e adolescentes.
Detalhamento do perfil do publico alvo:
Adolecência normal e patologica; violência na
infância e adolescencia; doenças cronicas e
não transmissiveis; disturbios de
aprendizagem; deficit de atenção e
imperatividade; disturbios do desenvolvimento;
sobre peso e obesidade e gravidez na
adolescencia.

Página 2
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

Manter o percentual mensal
de desfecho “alta”. 10 10 10 10

Implantar o programa de 
Pedriatria  Social - 
Atendimento Médico em 
Nivél Secundário de Atenção 
a saúde de crianças e 
adolescentes. Detalhamento 
do perfil do publico alvo: 
Adolecência normal e 
patologica; violência na 
infância e adolescencia; 
doenças cronicas e não 
transmissiveis; disturbios de 
aprendizagem; deficit de 
atenção e imperatividade; 
disturbios do 
desenvolvimento; sobre peso 
e obesidade e gravidez na 
adolescencia.

720 1.440 2.160 2.880

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

120.055.988,72

Alterado pelo Decreto 7179-2024

Página 3
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.10

Nº 10

Nº 302

Nº 0019

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.052

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

17.500                           17.500                   

11.667.056,05 13.610.946,53 12.503.000,00 12.953.000,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

17.500                   17.500                  

CÓDIGO DA UNIDADE

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

UNIDADE EXECUTORA

2023

CÓDIGO DO PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

70.000

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

Produto: Procedimentos médicos ambulatoriais em especialidades.

SAÚDE

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 50.734.002,58
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS EM ESPECIALIDADES

META FISICA

QUANTIDADE TOTAL

2022 2023 2024 2025

FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO

NUMERO ABSOLUTO
META POR EXERCÍCIO

Alterado pelo Decreto 7179-2024

2022

UNIDADE DE MEDIDA

2024 2025

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

AÇÕES

META PPA
70.000                                    

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.10

Nº 10

Nº 302

Nº 0019

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.053

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:
Alterado pelo Decreto 7179-2024

Produto: Exames diagnósticos de média e alta complexidade realizados na Atenção Especializada.

R$ 3.395.280,07
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2022 2023 2024 2025
483.000,00 1.566.280,07

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

UNIDADE EXECUTORA

2025 META PPA

SAÚDE

3.610                     3.610                    

PROGRAMA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

2023

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

CÓDIGO DA FUNÇÃO
SUBFUNÇÃO ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

META FISICA

CÓDIGO DO PROGRAMA

AÇÕES

EXAMES E DIAGNÓSTICOS REALIZADOS NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

3.610                              

751.000,00 595.000,00

14.440 NUMERO ABSOLUTO
META POR EXERCÍCIO

ALTERAÇÃO

3.610                     14.440                                    
CUSTO FINANCEIRO TOTAL

CÓDIGO DA UNIDADE
FUNÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 
AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

2022 2024

Página 2
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/

CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2024
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0019
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

número absoluto 0 1

número absoluto 3.400 3.450

número absoluto 3 3

número absoluto 0 180

número absoluto 0 140

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 800 1.500

número absoluto 800 1.000

porcentagem 30 30

porcentagem 10 10

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

Fundo Municipal da Saúde

Implantar programa de reabilitação para 
TEA (Transtorno do espectro autista)

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Manter a notificação dos casos suspeitos 
de violência praticada contra crianças e 
adolescentes  à rede protetiva em tempo 
real

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

INDICADORES

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Manter o percentual mensal de usuários do 
SAD procedentes de hospitais e de serviços 
de urgência.

Manter o percentual mensal de desfecho 
“alta”.

 Aumentar o número de usuários atendidos 
na reabilitação fonoaudiológica para 
disfagia no âmbito municipal.

Manter a atenção integral a criança e 
adolescente vítimas de violação de direitos 

 Aumentar o número de atendimentos na 
reabilitação uroginecológica no âmbito 
municipal.

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a recuperação e
reabilitação da saúde da população no âmbito municipal.

Melhoria na qualidade de vida da população do município através do acesso as ações e
serviços de saúde na atenção especializada.

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Reduzir a mortalidade por acidentes de 
trânsito (ODS3.6.1) 

Aumentar as ações de matriciamento 
sistemático realizadas pela equipe de 
Saúde Mental com equipes de Atenção 
Básica.

Credenciamento da Unidade de Pronto 
Atendimento Municipal no padrão UPA junto 
ao Ministério da Saúde.

Aumentar o número de remoções 
realizadas pela USB - SAMU. 

Página 1 LDO-Anexo-V
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número absoluto 0 2.160

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 29.066.000,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto 7179-2024

Implantar o programa de Pedriatria  Social - 
Atendimento Médico em Nivél Secundário 
de Atenção a saúde de crianças e 
adolescentes. Detalhamento do perfil do 
publico alvo: Adolecência normal e 
patologica; violência na infância e 
adolescencia; doenças cronicas e não 
transmissiveis; disturbios de aprendizagem; 
deficit de atenção e imperatividade; 
disturbios do desenvolvimento; sobre peso 
e obesidade e gravidez na adolescencia.

Página 2 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.10
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 302
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0019

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.052

Alterado pelo Decreto 7179-2024

17.500 NÚMERO ABSOLUTO

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

Produto: Procedimentos médicos ambulatoriais em especialidades.
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

INICIAL

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

R$ 12.503.000,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS EM ESPECIALIDADES

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

SAÚDE

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
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X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.10
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 302
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0019

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.053

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

EXAMES E DIAGNÓSTICOS REALIZADOS NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

R$ 751.000,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto 7179-2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

Produto: Exames diagnósticos de média e alta complexidade realizados na Atenção Especializada.
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

                                                                      3.610 NUMERO ABSOLUTO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

INICIAL

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 136/2024 
=De      14   de   março   de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a Deliberação exarada nos termos da Decisão Final 
da Comissão Processante, conforme o Relatório nos autos do Processo 
Administrativo nº 20/2023, devidamente instaurado através da 
Portaria Municipal n.º 295/2023. 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E: advertir por escrito a servidora MIRIAN RENATA SILVA 

ALBINO, devendo constar em seu prontuário existente nos 
arquivos do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, 
pelo cometimento de atos relatados nos autos fls. 01/126. 

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 14 de março de 2024. 
 

 

 

 

 

 

  PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 

      
 
 
 
                               MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                                                                                     Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.03.14 14:32:32 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.03.14 15:42:46 -03'00'

Portarias
Portarias
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 137/2024 
=De      14   de   março   de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a Deliberação exarada nos termos da Decisão Final 
da Comissão Processante, conforme o Relatório nos autos do Processo 
Administrativo nº 20/2023, devidamente instaurado através da 
Portaria Municipal n.º 295/2023. 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E: absolver o servidor ALCEU SANTANA, das acusações do referido 

processo administrativo, portanto, devendo constar em seu 
prontuário existente nos arquivos do Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura. 

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 14 de março de 2024. 
 

 

 

 

 

 

  PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 

      
 
 
 
                               MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                                                                                     Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062

57997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.03.14 14:33:13 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.03.14 15:45:19 -03'00'
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 138/2024 
=De     14     de     março      de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
R 
E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: revogar, a partir de 01/03/2024, a Portaria Municipal nº 

255/22, que concedia a servidora BIANCA RESENDE, uma 
gratificação correspondente à referência FC4 (25%) - Responsável 
pela Coleta de Lixo Hospitalar, voltando o mesmo a exercer suas 
funções de Enfermeiro II. 

 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 

 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 14 de março de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

  PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 

 
 
 
       
       MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06

257997801

Assinado de forma digital 

por PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.03.14 14:33:59 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.03.14 15:50:36 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I   A          N.º 139/2024 
                   =De   14    de   março   de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E:  designar a servidora VANESSA RATTI DAL POZ - Enfermeiro II, 

para responder pela função de confiança de Responsável pela 
Coleta de Lixo Hospitalar, estabelecida no anexo III, parte B do 
artigo 16 da Lei n.º 1702/93, com suas posteriores alterações, 
sem prejuízo de suas funções normais e respectivos vencimentos e 
demais vantagens do cargo, fazendo jus ao recebimento de uma 
gratificação correspondente à referência FC-4 (25%), tendo esta 
portaria seus efeitos retroativos a partir do dia 01/03/2024. 

 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 14 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                                        Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA 
DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 

 
 
 

 
                                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                 Secretaria da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062

57997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.03.14 14:35:01 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.03.14 15:52:45 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 140/2024 
=De     14   de   março   de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando sob n.º 5.044/2024,  
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: fixar a sede de exercício, a partir do dia 01/03/2024, do servidor 

abaixo mencionado, a saber: 
 

Nome FRANCISCO GIOVANNI NUNES ROSSI 
Função SECRETÁRIO DE ENSINO 

Da Unidade: EMEF Profª Edda Saud Fregonesi 

Para Unidade: EMEI Gabriel Gibrim Pedro 

  

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 14 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
                                                    

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.03.14 14:38:59 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.03.14 15:53:53 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 141/2024 
=De     14   de   março   de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando sob n.º 3.481/2024,  
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: fixar a sede de exercício, a partir do dia 23/02/2024, do servidor 

abaixo mencionado, a saber: 
 

Nome ERMELINDA TURATI CAMPANA 
Função SERVIÇOS GERAIS 

Da Unidade: EMEI Emilia Melo Marconi 

Para Unidade: EMEI Padre Gisberto Pugliesi 

  

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 14 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
                                                    

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06

257997801

Assinado de forma digital 

por PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.03.14 14:48:16 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.03.14 15:53:25 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 142/2024 
=De     14   de   março   de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando sob n.º 3.481/2024,  
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: fixar a sede de exercício, a partir do dia 23/02/2024, do servidor 

abaixo mencionado, a saber: 
 

Nome ELIZETE FERNANDES CIPRIANO 
Função SERVIÇOS GERAIS 

Da Unidade: EMEI Padre Gisberto Pugliesi 

Para Unidade: EMEI Emilia Melo Marconi 

  

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 14 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 14 DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
                                                    

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.03.14 14:46:31 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.03.14 15:54:21 -03'00'
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Abertura de Licitação
Processo 48/2024 Pregão Eletrônico 16/2024 Objeto:

Registro de preços para aquisição de materiais de higiene e
limpeza.  Data  de  cadastro  das  Propostas  e  disputa  de
lances 01.04.2024 às 09:00 horas.

Abertura de Licitação
Processo 42/2024 Pregão Eletrônico 12/2024 Objeto:

Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços
especializados de planejamento, organização e realização
de Concurso Público de Provas e Títulos. Data de cadastro
das Propostas e disputa de lances 03.04.2024 às 09:00
horas.
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Cancelamento
Processo 38/2024 Pregão Eletrônico 10/2024 Objeto:

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços  de  transporte  de  reeducandos  que  prestam
serviços junto a Prefeitura de Jardinópolis/SP. A Prefeitura
comunica  que  o  processo  em  epígrafe  foi  cancelado.
Informações poderão ser  obtidas  no endereço Praça Dr.
Mario Lins, 150 e telefone 16.3690.2922.
...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos LegislativosAtos Legislativos

Atas
Atas
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